
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

 

 

 

REF.: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 095/2025 - ALTERA ART. 183 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 34/2008 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE REGISTRO 

 

 

 

 

 

Justificamos, para fins de esclarecimentos junto ao Legislativo Municipal e a quem possa 
interessar que o presente projeto de lei tem por objetivo aprimorar o processo 
disciplinar no município, adequando a legislação municipal aos preceitos da Lei nº 
8.112/1990, promovendo maior transparência, equidade e eficiência na condução dos 
processos administrativos disciplinares, portanto não há que se falar em estudo de 
impacto orçamentário e financeiro ao município por não se tratar no momento de 
assunção de despesa. 
 

 

 

Registro,  19 de maio de 2025 

 

 

 

OCTÁVIO FORTI NETO 

Diretor Geral de Fazenda e Orçamento 

 

 

 

JOÃO MITSUJI SAKÔ 

Secretário Municipal de Administração  
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